
 

  

 
 

EDITAL Nº 10.2/2026 – GEMED 

Processo Seletivo para Subsidiar a Escolha, nomeação, exercício e responsabilidades 

do Diretor Escolar das unidades que integram o Sistema Municipal de Educação de 

NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

 

DIVULGA O GABARITO PRELIMINAR  

 

A Gerência Municipal de Educação de Novo Horizonte do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e em cumprimento à Legislação Vigente e a Lei nº 717/2025, de 17 de dezembro de 

2025, por meio da Comissão Central de Acompanhamento do Processo Seletivo para 

Subsidiar a Escolha, nomeação, exercício e responsabilidades do Diretor Escolar das 

unidades que integram o Sistema Municipal de Educação de NOVO HORIZONTE DO SUL, 

torna público, para conhecimento dos interessados, o GABARITO PRELIMINAR: 
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Novo Horizonte do Sul, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

Comissão Central de Acompanhamento do Processo Seletivo 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA/GEMED N.º 09, 19 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Institui a Política Municipal de Educação 
para as Relações Étnico-Raciais (ERER) 
no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Novo Horizonte do Sul/MS e estabelece 
diretrizes para sua implementação., e dá 
outras providências. 

A GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO HORIZONTE DO 
SUL/MS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008; 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 16.398, de 22 de março de 2024; 

CONSIDERANDO a Resolução/SED nº 4.317, de 10 de maio de 2024; 

CONSIDERANDO a Portaria MEC nº 470, de 14 de maio de 2024, que institui a 
Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e 
Educação Escolar Quilombola – PNEERQ; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais 
(ERER) no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Novo Horizonte do Sul/MS. 

Art. 2º A Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais tem 
por finalidade promover a valorização da diversidade étnico-racial, o respeito às 
diferenças, a igualdade racial, a educação antirracista e o combate ao racismo e 
a todas as formas de discriminação. 

Art. 3º A Educação para as Relações Étnico-Raciais será desenvolvida de forma 
transversal, contínua e permanente em todas as etapas e modalidades da 
educação ofertadas pela Rede Municipal de Ensino, integrando: 

I – os currículos escolares; 
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II – os Projetos Político-Pedagógicos; 

III – os planos de ensino; 

IV – as práticas pedagógicas; 

V – os projetos e ações institucionais das unidades escolares. 

Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-
Raciais: 

I – promover o reconhecimento e a valorização da história, cultura e 
contribuições dos povos afro-brasileiros, africanos e indígenas; 

II – fortalecer práticas pedagógicas voltadas à educação antirracista; 

III – promover o respeito à diversidade étnico-racial; 

IV – prevenir e combater práticas discriminatórias no ambiente escolar; 

V – contribuir para a formação integral dos estudantes; 

VI – incentivar a construção de uma cultura de paz, respeito e valorização das 
diferenças. 

Art. 5º Compete à Gerência Municipal de Educação: 

I – promover formação continuada dos profissionais da educação sobre 
Educação para as Relações Étnico-Raciais; 

II – orientar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas pelas unidades 
escolares; 

III – incentivar projetos, campanhas e atividades voltadas à valorização da 
diversidade étnico-racial; 

IV – disponibilizar orientações pedagógicas e materiais de apoio às escolas; 

V – monitorar a implementação desta Política. 

Art. 6º A implementação da Educação para as Relações Étnico-Raciais 
observará as disposições das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e demais normativas vigentes. 

Art. 7º As unidades escolares deverão contemplar em seus Projetos Político-
Pedagógicos ações e estratégias voltadas à promoção da equidade racial e à 
valorização da diversidade étnico-racial. 
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Art. 8º A Gerência Municipal de Educação promoverá ações de conscientização 
sobre a importância da autodeclaração de raça/cor/etnia dos estudantes, bem 
como orientações às famílias e aos profissionais da educação quanto ao correto 
preenchimento dos registros escolares e administrativos. 

Art. 9º A Gerência Municipal de Educação elaborará e executará Plano de 
Implementação da Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações 
Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola – PNEERQ, observando as 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação. 

Art. 10. O Plano de Implementação da PNEERQ servirá como instrumento 
orientador das ações da Rede Municipal de Ensino e poderá ser atualizado 
periodicamente conforme as necessidades locais. 

Art. 11. A Gerência Municipal de Educação estabelecerá protocolo de prevenção 
e atendimento aos casos de racismo, injúria racial e outras formas de 
discriminação étnico-racial ocorridos no ambiente escolar, observando a 
legislação vigente e a proteção integral dos estudantes. 

Parágrafo único. O protocolo deverá contemplar procedimentos de acolhimento, 
registro, encaminhamento, acompanhamento e adoção das medidas cabíveis 
pelos órgãos competentes. 

Art. 12. As ações da Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-
Raciais serão desenvolvidas em consonância com a legislação federal vigente e 
com os princípios do Programa Raças e Etnias de Mato Grosso do Sul – PRO-
ERER/MS. 

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência Municipal de 
Educação, observada a legislação aplicável. 

Art. 14. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE ACESSE: https://www.diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2840
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